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REGULAÇÃO EM CABO VERDE

ÂDe acordocomConstituiçãodaRepúblicarevistaem

2002, cabe ao Estado regular o mercado e a

actividade económica e financeira( artigo 90º),

podendo, para o efeito, criar Autoridades

Administrativa Independentes. (art.236-3)

ÂRegime Jurídico das Agências ReguladorasðLei

n.º20/VI/ 2003de21deAbril .



Criação da ARE - Decreto Lei nº 26/ 2003 de 25 de

Agosto,iniciandosuasactividadesemFevereirode2004.

Estatutos - Decreto Lei nº 27/ 2003 de 25 de Agosto,

iniciandosuasactividadesemFevereirode2004.
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Natureza Jurídica

A ARE éumaautoridadeadministrativa,independentede

base institucional dotada de funções reguladoras,

incluindo a de regulamentação, supervisão e

sancionamentodasinfracções.

Goza de autonomia administrativa, financeira e

patrimonial.
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Independência Funcional

A ARE é independenteno desempenhodassuasfunçõese
não se encontra submetidaá superintendêncianem à
tutela do Governo no que respeita às suas funções
reguladoras, com ressalva dos poderes atribuídos ao
Governoem matériade orientaçõespolíticase de gestão
previstosnalei.
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Missão

A ARE tem como missão promover a eficiência
económica e o equilíbrio financeiro dos sectores
reguladosde forma a assegurara oferta de serviçosde
interessepúblicoembeneficiodasociedade.
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Atribuições da ARE

Â Regular o acesso às actividades nos seguintes sectores, 

nos casos e nos termos previstos na lei: energia, água, 

transporte colectivos urbanos de passageiros e 

transporte marítimo de passageiros;

Â Garantir a existência de condiçõesque permitam

satisfazer,de forma eficiente,a procura da prestação

dosserviçosqueenvolvamossectoresregulados;

Â Proteger o equilíbrio económico-financeiro dos

prestadoresdosserviçospor elaregulados;
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Â Garantir aos titulares das concessões,licenças de
operaçãoou outroscontratosaexistênciadecondições
que lhes permitam o cumprimento das obrigações
decorrentesdessesinstrumentos;

Â Assegurara objectividadedasregrasde regulaçãoe a
transparência das relações comerciais entre os
operadoresdos sectoresreguladose entre estese os
consumidores;

Â Coordenarcom a entidadecompetentea aplicaçãoda
lei daconcorrêncianossectoresregulados;
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